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PARTE II - DIRETRIZES E PROPOSTAS 
 

1. PROPOSTAS DE ADEQUAÇÃO DA MACROZONA 

1.1. PROPOSTAS DE ADEQUAÇÃO DOS LIMITES DA MACROZON A E DO PERÍMETRO 

URBANO 

A partir dos levantamentos em campo e avaliação dos limites estabelecidos pelo Plano 

Diretor para a Macrozona 8, verificamos que existem pontos onde se faz necessário o ajuste 

dessas divisas. A figura abaixo destaca os pontos com divisas alteradas, que serão 

detalhados na seqüência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Na região norte da macrozona observa-se a existência de dois loteamentos de recente 

aprovação, quais sejam, Mont Blanc Residence e Parque dos Alecrins. Tais loteamentos 

possuem sua maior parte inserida no perímetro urbano e estão praticamente em sua 

totalidade na Macrozona 8, ficando apenas pequena parte fora da mesma e também fora do 

perímetro urbano. Isto ocorre, pois, conforme o artigo 2º da Lei Municipal n°8.161/1994, se 

70% da gleba onde se pretende instalar loteamento está dentro do perímetro urbano, é 

Macrozona 2 

Macrozona 1 

Valinhos 

Macrozona 4 

Macrozona 2 

Macrozona 1 

Valinhos 

Macrozona 4 

Limite Atual – MZ8 
Fonte: DEPLAN/SEPLAN 

Limite Proposto  – MZ8 
Fonte: DEPLAN/SEPLAN 
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permitido incluir os 30% restantes no projeto do loteamento. Subscrevemos abaixo o artigo 

citado: 

“  Na hipótese do imóvel não abrangido, em sua totalidade, pela linha perimétrica 

prevista no artigo 1º., poderá o mesmo ser incluindo na zona urbana desde que 70% 

(setenta por centro) de sua área esteja nela contido”.  

O ajuste proposto altera tanto a divisa da Macrozona 8, quanto a linha do perímetro 

urbano, de forma a coincidir com a divisa desses loteamentos. A alteração é relevante, pois 

apresentará limites de fácil reconhecimento. 

As figuras abaixo demonstram as alterações pretendidas detalhadamente para os 

loteamentos citados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Outras alterações propostas são as divisas com a Macrozona 1, em três pontos:  

1) próximo a gleba da FEAC;  

2) área próxima ao Clube Semanal de Cultura Artística; e  

3) na região do loteamento Reserva das Araucárias.  

A divisa atual entre Macrozona 1 e Macrozona 8 nessas áreas é a divisa do Distrito de 

Sousas. Ocorre que a divisa passa no meio do Clube Cultura e também pelo Clube da 

SANASA, cortando ainda o loteamento Reserva das Araucárias, ao sul da Rodovia Heitor 

Penteado. 

A proposta é utilizar o limite da gleba da FEAC, o limite do Clube da SANASA e o limite 

do loteamento Reserva das Araucárias como divisa das macrozonas nessas áreas, para que 

tenhamos limites claros e de fácil entendimento. (vide figura abaixo). 

Detalhe Limite Atual – MZ8 
Fonte: DEPLAN/SEPLAN 

Detalhe Limite Proposto – MZ8 
Fonte: DEPLAN/SEPLAN  

Parque dos 
Alecrins  

Mont Blanc 
Residence  
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1.2. PROPOSTA DE ADEQUAÇÃO DAS APs E UTBs E DE ALTE RAÇÃO DA 

DENOMINAÇÃO 

A denominação instituída na Lei Complementar nº. 15/2006 - Plano Diretor do 

Município de Campinas para as APs e UTBs manteve a sua forma seqüencial para todo o 

município.  

O referido Plano instituiu, para a MZ 8, 03 Áreas de Planejamento - APs e 03 

Unidades Territoriais Básicas - UTBs, que têm como objetivo, dentre outros, avaliar com 

maior detalhamento as especificidades e demandas de cada porção territorial da cidade. 

São elas respectivamente: AP 7 – Região Jd. Mirian/Pq. Xangrilá, UTB 22 – Jd. Miriam/Pq. 

Xangrilá; AP 8 – Pq. Imperador/ Fazenda Brandina, UTB 22B – Pq. Imperador; AP 9 – 

Região Notre Dame/ Conds. Gramado e Alto da Nova Campinas, UTB 38 – Notre Dame/ 

Alto da Nova Campinas/ Gramado. 

O Plano Diretor também propôs que a criação de novas APs e UTBs, ocorresse no 

momento dos estudos para os planos locais. Considerando que essa forma de denominação 

criou certa dificuldade para a reavaliação dessas porções territoriais (extinção ou criação de 

novas porções) e visando uma melhor compreensão e maior facilidade de localização, foram 

alteradas as denominações das APs e UTBs, de acordo com padrão instituído nos demais 

estudos dos Planos Locais. 

Assim sendo, a nova denominação segue a seguinte padronização:  

Para as APs: 

·  o número inicial se refere ao número da macrozona; 

·  a letra se refere à área de planejamento. 

Exemplo: 

                                              nº. da MZ          nº. da AP 

 

                                                   8. A  

Detalhe Limite Atual – MZ8 
Fonte: DEPLAN/SEPLAN 

Detalhe Limite Proposto – MZ8 
Fonte: DEPLAN/SEPLAN 

Clube Cultura / 
SANASA  

Gleba da FEAC 

Reserva das 
Araucárias  
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Para as UTBs: 

·  o número inicial se refere ao número da macrozona; 

·  a letra se refere à Área de Planejamento; 

·  o número final se refere à numeração da UTB. 

 

Exemplo: 

                                          nº. da MZ     nº. da AP     nº. da UTB 

 

                                                  8. A.1 

 

Para a denominação da Unidade Territorial Rural que foi criada adotou-se a sigla UTR, 

seguindo o mesmo padrão de denominação das UTBs, ou seja: 

·  o primeiro número se refere ao número da macrozona; 

·  a letra se refere à Área de Planejamento; 

·  o número final se refere à numeração da UTR. 

 

Exemplo: 

                                         nº. da MZ     letra da AP     nº. da UTR 

 

                                                   8.C.1 

 

Com o estudo do Plano Local de Gestão a UTB 7 sofreu uma subdivisão sendo criada 

mais uma UTB – 8.A.2 – Jd. Miriam/ Alphaville. 

 

Abaixo segue a tabela das APs e UTBs propostas para a macrozona 8 com a 

referência da nova denominação: 
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2. DIRETRIZES GERAIS PARA MACROZONA 8 

 

O Diagnóstico dos principais problemas e potencialidades da região, iniciado no Plano 

Diretor de 2.006, destaca os seguintes aspectos: 

·  os eixos rodoviários se apresentam como elemento estruturador predominante e ao 

mesmo tempo como o principal fator de segmentação urbana da macrozona, com acessos 

exclusivos para cada trecho, o que os torna desarticulados entre eles; 

·  a predominância de ocupação residencial de padrão alto e médio, mas também 

com residências de baixo padrão consolidadas e em consolidação; 

·  a presença de grandes áreas vazias não parceladas, em sua maior parte dentro do 

perímetro urbano; 

·  a insuficiência de áreas comerciais e de serviços de apoio às áreas habitacionais; 

·  a ausência de equipamentos públicos urbanos e comunitários, em especial áreas 

verdes de lazer; 

APs e UTBs Atuais  
Fonte:  DEPLAN/SEPLAN   

APs e UTBs – Proposta  
Fonte:  DEPLAN/SEPLAN 
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·  a existência de usos rurais em grandes áreas dentro do perímetro urbano, com 

atividades como pecuária, cultura de cana-de açúcar e reflorestamento; 

·  a existência de uma pequena parcela de zona rural ao sul da macrozona, ainda 

com atividade agrícola de cultivo de hortaliças e de pecuária; 

·  a presença de 3 sub-bacias hidrográficas que requerem maiores cuidados 

ambientais, especificamente com relação à drenagem e prevenção de inundações; 

·  a existência do ramal férreo da antiga Companhia Mogiana operado atualmente 

pelo passeio turístico da Maria Fumaça; 

 

Em face desse diagnóstico, foram definidas as seguintes diretrizes gerais para a 

Macrozona 8: 

I - Estabelecer para a macrozona padrões de ocupação de baixa densidade, com 

áreas destinadas preponderantemente ao uso habitacional de padrão médio e alto, ficando 

proibida a verticalização residencial, independentemente do zoneamento estabelecido; 

II - Estabelecer as adequações necessárias ao zoneamento, reduzindo as áreas 

industriais e ajustando as áreas residenciais aos padrões de ocupação previstos; 

III – Proibir edificações do tipo HMH – Vilas (Lei nº12.169/04) em toda a macrozona, 

independentemente do zoneamento estabelecido; 

IV - Definir áreas destinadas ao comércio e serviços de âmbito geral com 

estabelecimento de corredores e quadras de Z11 no entorno do loteamento Alphaville e ao 

longo da rodovia D. Pedro I, e áreas destinadas ao comércio e serviços de âmbito local 

(CSE), em apoio às áreas habitacionais; 

V - Dotar a macrozona de infra-estrutura, equipamentos públicos urbanos e 

comunitários, especialmente nas áreas de educação e saúde, e áreas verdes de lazer como 

praças e parques;  

 VI - Manter a área rural existente na divisa com o município de Valinhos e suas 

características, com o incentivo das atividades agropecuárias, especialmente do cultivo de 

hortaliças;  

VII - Adequar a estrutura viária, prevendo vias marginais às rodovias, promovendo 

novos acessos e ligações entre os bairros, integrando a região, melhorando a circulação e a 

acessibilidade; 

VIII – Rever os limites da macrozona e do perímetro urbano do município para 

inclusão de parte dos loteamentos Mont Blanc Residence e Parque dos Alecrins, que estão 

com pequena parte em área rural; 

IX – Aplicar os instrumentos urbanísticos previstos no Estatuto da Cidade em áreas 

que necessitem de intervenções urbanas específicas; 
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3. DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA MACROZONA 8 

3.1. DIRETRIZES AMBIENTAIS  

As diretrizes ambientais para o Município de Campinas devem buscar a consolidação 

de um sistema multifuncional, ou seja, deverá atender simultaneamente os aspectos social, 

econômico e natural, alinhando-se aos modelos de desenvolvimento sustentável.  

Nesse sentido e com base na caracterização ambiental realizada, foram elaboradas 

diretrizes gerais, visando a recuperação e conservação ambiental: 

I. Recuperar e preservar as áreas com atributos ambientais especiais (planícies de 

inundação, remanescentes de vegetação natural, margens dos cursos d’ água, 

praças e parques) para a implantação do sistema áreas verdes; 

II. Instituir um sistema de drenagem com a finalidade de se controlar enchentes e 

alagamentos;  

III. Criar pontos de entrega voluntária de resíduos sólidos de construção civil e demais 

materiais descartáveis para pequenos geradores e estação de transbordo para 

grandes geradores, coibindo o descarte clandestino em áreas impróprias; 

IV. Acompanhar e monitorar os processos de remediação das áreas contaminadas; 

V. Construir bacias de contenção para controle de possíveis poluentes oriundos de 

acidentes com transporte de cargas perigosas; 

VI. Estimular a participação da população residente na região nos projetos que visem 

à recuperação e preservação das áreas verdes e estímulo ao uso de áreas verdes 

para as finalidades de lazer, contemplação e atividades sócio-culturais, visando à 

preservação paisagístico-ambiental. 

A seguir estão elencadas as diretrizes específicas para cada tema. 

 

3.1.1. Sistema de Áreas Verdes 

I - Instituir um sistema de áreas verdes que integre os remanescentes de vegetação nativa, 

áreas de preservação permanente, planícies de inundação, unidades de conservação, 

praças e parques públicos, abrangendo no mínimo 20% da área da macrozona, conforme 

Figura Sistema Integrado de Áreas Verdes e Unidades de Conservação, tendo por objetivos: 

a. A preservação dos fragmentos de vegetação nativa e o patrimônio genético da 

fauna e flora regionais; 

b. A proteção dos recursos hídricos, incluindo nascentes, cursos d’água, lagoas e 

várzeas; 

c. A previsão de estruturas ecológicas de controle da macrodrenagem, visando 

disciplinar os processos de enchentes e prevenir a ocorrência de inundações em 

área habitadas ou sistema viário; 

d. A requalificação da paisagem urbana e melhoria da ambiência; 
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e. A formação de áreas verdes, de lazer, esportes e recreação para usufruto da 

população; 

f. A implantação de ciclovias ao longo das áreas verdes visando o estímulo ao uso da 

bicicleta como meio de transporte; 

g. A arborização dos Logradouros Públicos, de acordo com os preceitos do Guia de 

Arborização Urbana; e 

h. O envolvimento das comunidades de entorno na implantação e gestão das áreas 

verdes criadas; 

 

II - Criar e viabilizar o pleno funcionamento aos seguintes parques públicos, unidades de 

conservação e corredores ecológicos, que comporão o sistema de áreas verdes proposto 

para a Macrozona 8: 

a. Parques Públicos Municipais: 

1. Parque Linear do córrego Mato Dentro; 

2. Parque Linear São Francisco; 

3. Parque Linear do Tanquinho; 

4. Parque Linear do Jd. Miriam; 

5. Parque Linear do Alphaville Campinas; 

6. Parque Linear do Ribeirão das Anhumas; 

7. Parque Linear do Córrego São Quirino; 

8. Parque Linear do Córrego Mato Dentro; 

9. Parque Linear do Córrego Baronesa; 
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10. Parque Linear do Ribeirão Samambaia; 

11. Parque Ecológico Monsenhor Emílio José Salim. 

 

São diretrizes gerais para todos os parques: 

1) Promover o enriquecimento e a manutenção da vegetação natural existente e 

das Áreas de Preservação Permanente; 

2) Implantar Corredores Ecológicos, com o objetivo de interligar os fragmentos de 

vegetação remanescentes, parques, praças e unidades de conservação por 

meio de trechos de mata ciliar, de forma a garantir a sobrevivência das 

espécies, equilíbrio dos ecossistemas e o bem estar da população: 

3) Implantar estruturas de esporte e lazer; 

4) Implantar ciclovias; 

5) Estruturas ecológicas de controle de macrodrenagem; 

6) Será tolerada a implantação de infra-estrutura de drenagem pluvial, esgoto 

sanitário e de transporte, conforme as diretrizes macroviárias. 

 

b. Criar as seguintes novas Unidades de Conservação: 

1) Unidade de Conservação de Proteção Integral Refúgio de Vida Silvestre Mata 

Nogueirápis; 

2) Unidade de Conservação de Uso Sustentável Área de Proteção Ambiental 

Samambaia. Para efeito do cumprimento da Lei Federal 9985/00 o Conselho 

Gestor da Macrozona 8 terá a responsabilidade de ser o Conselho Gestor 

desta APA. 

 Fica definido que a zona de amortecimento das unidades de conservação instituídas é 

a faixa de 30 metros no entorno das mesmas, onde qualquer empreendimento ou atividade 

deverá ser previamente autorizado pela SMMA, órgão gestor das novas unidades de 

conservação, sem prejuízo das demais exigências legais. 

 Na zona de amortecimento só serão tolerados empreendimentos e/ou atividades 

desde que sejam atendidas todas as exigências da SMMA e demais órgãos competentes no 

sentido de evitar quaisquer impactos ou danos à UC. 

A SMMA poderá fazer exigências específicas sobre quaisquer empreendimentos e/ou 

atividades, mesmo que situados fora da sua zona de amortecimento, no caso de potencial 

risco de dano ou impacto à UC. 

 A zona de amortecimento, bem como os critérios para uso e ocupação, perímetro e 

zoneamento, serão revistos e detalhados na elaboração dos Planos de Manejo das 

Unidades de Conservação e pelo Grupo de Acompanhamento Ambiental no Município de 

Campinas –GAUCA, constituído pelo Decreto nº 16.713/09. 
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III - As áreas que compõe o Sistema de Áreas Verdes passarão a integrar automaticamente 

o Banco de Áreas Verdes; 

 

IV - Condicionar a aprovação de novos empreendimentos à recuperação de área verde 

equivalente a 20% da área do terreno ou construída (o que for maior) na macrozona, 

incluindo a doação e implantação das áreas inseridas no mapeamento do Sistema de Áreas 

Verdes.  

 

V - Programar as seguintes ações às Áreas de Preservação Permanente (APPs): 

a. Recuperar as APP’s por meio da execução de reflorestamento ciliar heterogêneo e 

integrando ao uso urbano do entorno com a implantação de áreas de lazer e 

recreação, de acordo com a Resolução CONAMA 369/06 - Área Verde de Domínio 

Público; 

b. Desenvolver estudos para incentivar a preservação e recuperação, a exemplo das 

normativas municipais de isenção de IPTU para APP’s; e 

c. Promover a remoção das famílias da faixa de APP da região do Gatil e Jd. Miriam. 

 

VI - Programar as seguintes ações à Arborização Urbana: 

a. Desenvolver estudos para efetivar a substituição programada da rede 

convencional por rede compacta ou subterrânea; 

b. Promover o plantio ou substituição de árvores segundo o Guia de Arborização 

Urbana de Campinas – GAUC; 

c. Inserir o conceito de Vias Verdes nas diretrizes viárias propostas; 

d. Promover a participação da população na conservação de praças, canteiros, 

jardins e demais elementos urbanísticos, assim como, incentivar o uso destes 

espaços, por meio de atividades de educação ambiental. 

 

VII - Elaborar estudos de levantamento de fauna para construção de passagens para fauna 

local, cujo objetivo é propiciar o fluxo de indivíduos e de grupos de indivíduos sob rodovias, 

ferrovias e avenidas, minimizando o efeito barreira e o eventual atropelamento de animais. 

Estas passagens deverão ser projetadas na forma de um vão livre, que permita a entrada de 

luz natural, garantindo a iluminação interna durante dia. As passagens devem ser 

implantadas nos trechos em que as áreas de vegetação florestal indicadas serão cortadas 

por rodovias e avenidas, conforme figura abaixo: 
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3.1.2. Abastecimento de água e esgotamento sanitári o 

I - Implementar medidas que possibilitem o aumento da eficiência da ETE Anhumas, visando 

tornar-se uma Estação Produtora de Água de Reuso. 

 

3.1.3. Drenagem Urbana 

I - Incentivar a implantação de dispositivos de armazenamento e utilização de águas 

pluviais, em nível de lote nos empreendimentos que envolvam a impermeabilização do solo; 

II - Implantar os seguintes dispositivos de controle de cheia em área de várzea: 

6 bacias de detenção na bacia do Córrego Mato Dentro; 

8 bacias de detenção na bacia do Córrego São Quirino; 

7 bacias de detenção na bacia do Córrego Alphaville; 

2 bacias de detenção na bacia do Córrego São Francisco; e 

2 bacias de detenção na bacia do Córrego Monte d’ Este 

III- Implantar sistema de microdrenagem pluvial integradas a bacias de retenção de 

sedimentos e poluição difusa na rodovia D. Pedro (SP-340) e sistema macroviário.  
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3.1.4. Resíduos Sólidos 

I - Remover os resíduos dos pontos de descarte clandestino e posterior recuperação, 

requalificação e fiscalização destas áreas;  

II - Incentivar a comunidade para a correta disposição, reutilização e reciclagem de resíduos; 

III - Criar pontos (Ecopontos) de entrega voluntária de resíduos sólidos de construção civil e 

demais materiais descartáveis para pequenos geradores e estação de transbordo para 

grandes geradores. 

 

3.1.5. Áreas Contaminadas e Áreas de Risco de Conta minação 

I - Realizar trabalhos educacionais e preventivos com as comunidades inseridas nas 

proximidades das áreas contaminadas, e nas áreas de risco de Acidentes com Transporte 

Rodoviário de Produtos Perigosos (TRPP); 

II - Realizar estudos específicos nos trajetos de cargas perigosas. 
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3.2. DIRETRIZES DE USO DO SOLO 

 

3.2.1. Propostas de Adequação de Uso do Solo 

A partir das diretrizes gerais de uso do solo definidas para a MZ 8, chegou-se à 

proposição de adequações do zoneamento urbano, utilizando-se as zonas previstas na 

legislação vigente, Lei nº 6.031 de 28 de dezembro de 1988 e alterações posteriores. O 

zoneamento proposto, graficamente representado no Mapa Zoneamento - Proposta, do 

Anexo I, deste Plano, compreende as seguintes medidas: 

 

I – Estabelecer Zona 4 para as quadras pertencentes aos loteamentos Parque Xangrilá e 

Parque Luciamar e para as áreas atualmente não parceladas situadas entre estes mesmos 

loteamentos, a divisa da Macrozona 8, os loteamentos Parque dos Alecrins, Parque dos 

Pomares, Alphaville Campinas e Jardim Miriam Moreira da Costa e a faixa de 300,00 m de 

Z11 estabelecida ao longo da Rodovia Adhemar Pereira de Barros – UTB 8.A.1; 

 

II - Estabelecer Zona 14 para as glebas situadas entre a Rodovia Adhemar Pereira de 

Barros, a divisa da Macrozona 8, o loteamento Parque Xangrilá e o oleoduto – UTB 8.A.1; 

 

III - Estabelecer Zona11 para uma faixa de 300,00 m ao longo da Rodovia Adhemar Pereira 

de Barros compreendida entre o loteamento Jardim Miriam Moreira da Costa e o oleoduto – 

UTB 8.A.1; 

 

IV - Estabelecer Zona 3 para os lotes 01, 02 e 03 da Quadra AB2 do loteamento Alphaville 

Campinas (quarteirão de código cartográfico nº. 1349 da PRC 3244) e para todos os lotes 

da Quadra AJ4 do loteamento Alphaville Campinas (quarteirão de código cartográfico nº. 

2199 da PRC 3244) – UTB 8.A.2; 

 

V - Estabelecer Zona 11 para os lotes com frente para a Rua Guerino Bristotti nos 

quarteirões de código cartográfico nºs. 1226, 1224, 1215, 1206, 1197, 1176, 1166, 1179, 

1157, 1169, 1139, 1187, todos da PRC 3244, e no quarteirão de código cartográfico nº. 

4300 da PRC 3242 – UTB 8.A.2; 

 

VI - Estabelecer Zona 3 para as quadras pertencentes ao loteamento Residencial Parque 

das Quaresmeiras e para as glebas e lotes situados entre este, o loteamento Alphaville 

Campinas e a Rodovia Adhemar Pereira de Barros - UTB 8.A.2; 

 

VII - Estabelecer Zona 4 para as quadras pertencentes ao loteamento Chácaras São Rafael 

– UTB 8.A.2; 
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VIII - Estabelecer Zona 11 para os lotes com frente para a Av. Alaor Faria de Barros 

(Avenida 5), nos quarteirões de códigos cartográficos nºs. 2434 e 2448 da PRC 3244 

(quadras AO4 e AN4 do loteamento Alphaville Campinas) - UTB 8.A.2; 

 

IX - Estabelecer Zona 4 para a área atualmente não parcelada, localizada entre os 

loteamentos Alphaville Campinas e Mont Blanc Residence e a divisa da Macrozona 8 – UTB 

8.A.2; 

 

X - Estabelecer Zona 4 para os lotes de nºs. 01 a 08 do quarteirão de código cartográfico nº 

3445 da PRC 3243, para os lotes de nºs. 01 a 05 do quarteirão de código cartográfico nº 

3441 da PRC 3243, para os quarteirões de código cartográfico nºs. 3475, 3474, 3472, 3470, 

6278, 6277, todos da PRC 3243, para os quarteirões de código cartográfico nºs. 1308, 1306, 

1322, 4118, 4149, 1377, 1365, 1374, 1370, 1385, 1409, 1427, 1449, 1223, 1240, 1251, 

1265, 1274, 1263, 1478, 1290, 2103, 2125, 2122, 2140, 2154, 2183, 2162, 2171, 2180, 

2398, 2407, 2210, 2416, 1424, 1422, 4239, 1443, 1464, 1471, 4289, 1487, 1486, 2315, 

2302, 2311, 2338, 2336, 2332, 5129, 5127, 2386, 2375, 2353, 5149, 5169, 2380, 5167, 

2402, 5198, 4239, 4296, 4217, 4276, 4195, 4243, 4273, 4296, 4223, 4271, 4192, 4110, 

4130, 4151, 4171, 4190, 4200, 4221, 4449, 4339, 4388, 4447, todos da PRC 3244 – UTB 

8.A.2; 

 

XI – Estabelecer Zona 11 para os quarteirões de código cartográfico nºs. 3468, 3416, 3403, 

6213, 6209, 6219, 6239, todos da PRC 3243, para os lotes de nºs. 09, 10 e 11 do quarteirão 

de código cartográfico nº. 3445 da PRC 3243 e para os lotes de nºs. 06 a 13 do quarteirão 

de código cartográfico nº. 3441 da PRC 3243 – UTB 8.A.2; 

 

XII - Estabelecer Zona 4 para as quadras pertencentes aos loteamentos Mont Blanc 

Residence e Parque das Sapucaias e para as áreas atualmente não parceladas localizadas 

entre estes loteamentos, o loteamento Alphaville Campinas, a divisa da Macrozona 8, a 

linha férrea (CMEF), a faixa de Z18 ao longo do Ribeirão Anhumas e a faixa referida no item 

XIII – UTB 8.A.2; 

 

XIII - Estabelecer Zona 11 para uma faixa de 100,00m ao longo da Rodovia Adhemar 

Pereira de Barros entre a Estrada Municipal Adelina Segantini Cerqueira Leite – CAM 232 

(conhecida como Estrada São Vicente) e a faixa de Z18 ao longo do Ribeirão Anhumas – 

UTB 8.A.2; 

 

XIV - Estabelecer Zona 3 para as quadras pertencentes aos loteamentos Residencial 

Parque dos Resedás e Vila dos Plátanos – UTB 8.A.2; 
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XV - Estabelecer Zona 18 para as glebas situadas entre a linha férrea (CMEF), a Rodovia 

D.Pedro I e a faixa de Z18 ao longo do Ribeirão Anhumas – UTB 8.A.2; 

 

XVI - Estabelecer Zona 3 para as glebas situadas entre a linha férrea (CMEF), o loteamento 

Parque Imperador e a Gleba 1 do quarteirão 30.014 – UTB 8.B.1; 

 

XVII - Estabelecer Zona 3 com permissão para uso CSE (hachuras) para os lotes com frente 

para a Rua João Duque nos quarteirões de códigos cartográficos nºs. 1410, 4199, 4218, 

4206, 4227 e 4226 da PRC 3262 – UTB 8.B.1; 

 

XVIII - Estabelecer Zona 11 para uma faixa entre a Rodovia D. Pedro I e a diretriz viária 

estabelecida no item XXV das Macrodiretrizes do Sistema Viário – UTB 8.B.1; 

 

XIX - Estabelecer Zona 4 para as quadras pertencentes aos desmembramentos 

denominados Chácaras Bela Vista I e II, com exceção das referidas no item XVII, para as 

glebas resultantes do desmembramento denominado Remanescente da Fazenda Maria 

Amélia e para as áreas atualmente não parceladas situadas entre estes mesmos 

desmembramentos, a linha de alta tensão, a divisa da Macrozona 8 e a gleba pertencente 

ao Clube Semanal de Cultura Artística – UTB 8.B.1; 

 

XX – Estabelecer Zona 11 para os quarteirões de código cartográfico nºs.4303, 4365 e 4342 

da PRC 4311 e para a Gleba B da Gleba 48 do quarteirão 30.022 – UTB 8. B.1; 

 

XXI - Estabelecer Zona 18 para as glebas onde estão situados o Clube Semanal de Cultura 

Artística e a SANASA – UTB 8.B.1; 

 

XXII – Estabelecer Zona 4 para a gleba onde está situado o Colégio Notre Dame – UTB 

8.B.1; 

 

XXIII - Estabelecer Zona 4 para as glebas situadas entre a Rodovia Heitor Penteado, a 

Rodovia D. Pedro I, a divisa da Macrozona 8 e o quarteirão de código cartográfico nº.4342– 

UTB 8.B.1; 

 

XXIV - Estabelecer Zona 4 para as áreas atualmente não parceladas situadas entre a 

Rodovia José Roberto Magalhães Teixeira, a Rodovia D.Pedro I e as glebas com frente para 

a Rua Eliseu Teixeira de Camargo, já pertencentes a Z4, com exceção da área referida no 

item XXV – UTB 8.C.1; 
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XXV - Estabelecer Zona 11 para uma faixa de 70,00m ao longo da Rodovia José Roberto 

Magalhães Teixeira, entre a Rua Eliseu Teixeira de Camargo e a Rodovia D.Pedro I – UTB 

8.C.1; 

 

XXVI - Estabelecer Zona 18 para a gleba pertencente ao Parque Ecológico Monsenhor 

Salim – UTB 8.C.1;  

 

OBS: Fica mantido o zoneamento já estabelecido para  as demais áreas. 

 

3.3. DIRETRIZES DO SISTEMA VIÁRIO E DE TRANSPORTES 

 
As macrodiretrizes viárias constituem-se na previsão de novas vias com 

características operacionais que garantam a continuidade da malha viária existente quando 

da implantação de novos empreendimentos (parcelamentos), bem como ligação entre as 

diversas regiões da cidade, otimizando a circulação e promovendo o aumento de 

capacidade viária para atendimento do volume crescente de veículos. 

Os padrões geométricos adotados para as diretrizes viárias serão: 

a) 14,00 m - uma pista de 8,00 m de largura e calçadas de 3,00 m em ambos os lados; 

b) 15,00 m - uma pista de 9,00 m de largura e calçadas de 3,00 m em ambos os lados; 

c) 18,00 m - uma pista de 12,00 m de largura e calçadas de 3,00 m em ambos os lados; 

d) 24,00 m - duas pistas de 8,00m de largura, canteiro central de 2,00 m e calçadas de 

3,00m em ambos os lados; 

e) 30,00 m – duas pistas de 9,00m de largura, canteiro central de 6,00m e calçadas de 

3,00m em ambos os lados; 

f) 35,00m - duas pistas de 10,50m de largura, canteiro central de 7,00m e calçadas de 

3,50m em ambos os lados; 

 

3.3.1. Macrodiretrizes do Sistema Viário  

São macrodiretrizes do sistema viário, conforme indicação no Mapa Diretrizes Viárias - 

Anexo I: 

I - Implantar vias marginais municipais à Rodovia Adhemar Pereira de Barros, possibilitando 

o acesso aos bairros, com largura de 15,00m em ambos os lados; 

 

II – Prever vias marginais estaduais à Rodovia D. Pedro I, com largura de 15,00 m em 

ambos os lados, devendo ser previstas a execução de um trevo na altura da ligação entre a 

Avenida Carlos Grimaldi e a Estrada Municipal CAM-010 e a execução de um dispositivo de 

retorno para acesso ao Distrito de Sousas; 
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III – Implantar vias marginais municipais à Rodovia D. Pedro I, possibilitando o acesso aos 

bairros, com largura de 15,00m, nos trechos: 

a) entre o entroncamento com a Rodovia Adhemar Pereira de Barros e o trevo de acesso à 

continuação da Av. Mackenzie; 

b) entre o entroncamento com as Rodovias José Roberto Magalhães Teixeira e Heitor 

Penteado e o limite do perímetro urbano; 

 

IV – Implantar vias marginais ao oleoduto, com largura de 15,00m em ambos os lados, nos 

seguintes trechos: 

a) ligando a Rodovia Adhemar Pereira de Barros até as Ruas Simão Von Zuben e Roberto 

Cerqueira de Camargo no Parque Xangrilá; 

b) ligando as Ruas Prof. José Fernandes e Manoel Moreira Dias até o antigo CAM 22 - atual 

CAM 341 (item IX); 

 

V – Implantar via com 24,00m de largura ligando a Rodovia Adhemar Pereira de Barros até 

as vias marginais ao oleoduto previstas no item IV; 

 

VI – Implantar vias marginais à linha de transmissão de energia, com largura de 15,00 m, 

em ambos os lados, a partir da via marginal à Rodovia Adhemar Pereira de Barros; 

 

VII – Implantar via com 15,00m de largura ligando as vias marginais previstas no item VI à 

Rua Mariazinha Leite Campagnolli; 

 

VIII - Implantar o alargamento de Rua Mariazinha Leite Campagnolli, para 24,00m de 

largura, ligando as vias marginais previstas no item I ao loteamento Parque Xangrilá; 

 

IX – Implantar a ampliação prevista para a antiga CAM 22 - atual CAM 341, com 30,00m de 

largura, a partir da via marginal à Rodovia Adhemar Pereira de Barros; 

 

X - Implantar ligação entre a via prevista no item IX e as vias marginais ao oleoduto 

previstas no item IV, com 24,00m de largura; 

 

XI - Implantar ligação entre a via prevista no item IX e as vias marginais ao oleoduto 

previstas no item IV, em continuidade à Avenida Alaor Faria de Barros, com 24,00m de 

largura; 

 

XII – Implantar a ampliação prevista para a Estrada Municipal Adelina Segantini Cerqueira 

Leite – CAM 232 (conhecida como Estrada São Vicente), com 30,00m de largura, a partir da 

Rodovia Adhemar Pereira de Barros; 
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XIII - Implantar via marginal à linha de transmissão de energia, com largura de 15,00 m; 

 

XIV - Implantar avenida ligando a via prevista no item XII com as vias marginais ao leito 

férreo previstas no item XVIII, sendo os trechos: 

a) entre a via prevista no item XII e a via prevista no item XV, com 24,00m de largura; 

b) entre a via prevista no item XV e as vias previstas no item XVIII, com 18,00m de largura, 

devendo ser prevista a ampliação da passagem inferior existente sob a linha férrea; 

 

XV - Implantar avenida com 24,00m de largura ligando a Av. Parque dos Resedás à via 

marginal à linha de transmissão de energia prevista no item XIII; 

 

XVI – Implantar ligação entre a via prevista no item XIV e a via marginal à linha de 

transmissão de energia prevista no item XIII, com 15,00m de largura; 

 

XVII – Implantar ligação entre a via prevista no item XVI e avenida prevista no item XV, com 

15,00m de largura; 

 

XVIII – Implantar vias marginais ao leito férreo, com 15,00m de largura em ambos os lados, 

ligando a via marginal à linha de transmissão de energia prevista no item XIII à via prevista 

no item XIX; 

 

XIX – Implantar avenida com 24,00m de largura ligando a Av. Parque dos Resedás com a 

Rua das Lantanas no Alphaville D Pedro, devendo ser prevista a transposição ao leito 

férreo; 

 

XX - Implantar ligação entre a avenida prevista no item XV e a via prevista no item XIX, com 

15,00m de largura; 

 

XXI - Implantar avenida com 24,00m de largura ligando a via marginal prevista no item IIIa 

com a via prevista no item XIX; 

 

XXII - Implantar via com 18,00m de largura ligando a via prevista no item XVIII com a 

avenida prevista no item XXVIII; 

 

XXIII – Implantar sistema de vias com 14,00m de largura ligando as avenidas previstas nos 

itens XIX e XXII à Rua João Duque no Parque Imperador; 
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XXIV - Implantar avenida com 30,00m de largura em continuação à Av. Engº José Francisco 

Bento Homem de Mello, desde o acesso ao loteamento Alphaville D. Pedro até as vias 

marginais à linha de transmissão de energia previstas no item XIII; 

 

XXV - Implantar avenida com 24,00m de largura ligando a via prevista no item XXIV e a 

avenida prevista no item XXVIII; 

 

XXVI – Implantar via de 18,00 m de largura ligando a via marginal municipal da Rodovia D. 

Pedro I, prevista no item III, com as vias marginais à linha de transmissão de energia, 

previstas no item XIII; 

 

XXVII - Implantar avenida com 24,00m de largura através da Estrada Municipal CAM 010, 

ligando o trevo previsto no cruzamento da Avenida Carlos Grimaldi com a Rodovia D. Pedro 

I às vias marginais à linha de transmissão de energia, previstas no item XIII; 

 

XXVIII - Implantar avenida perimetral a gleba pertencente à FEAC, com 30,00m de largura, 

desde a via marginal à Rodovia D. Pedro I prevista no item IIIa até as vias marginais à linha 

de transmissão de energia previstas no item XIII; 

 

XXIX - Implantar avenida prevista para a continuação da Av. Mackenzie, com 30,00m de 

largura, até as vias marginais à linha de transmissão de energia previstas no item XIII; 

 

XXX - Implantar vias marginais à linha de transmissão de energia, com largura de 15,00 m 

em ambos os lados; 

 

XXXI – Implantar avenida com 30,00m de largura ligando a via prevista no item XXVIII e a 

via prevista no item XXX; 

 

XXXII - Implantar avenida com 30,00m de largura ligando a via prevista no item XXIX e a via 

prevista no item XXX; 

 

XXXIII - Implantar via com 14,00m de largura ao longo do Ramal Férreo Campineiro (Rua 

Anilton Albertini) desde a Rua Egberto Ferreira de Arruda Camargo até a Rodovia Heitor 

Penteado, e sua ligação, em trecho de aproximadamente 150,00m, com a Rua Alberto 

Machi; 
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XXXIV - Implantar via de 14,00m de largura em continuação à Rua Prof. Francisco Ribeiro 

Sampaio até a Rua Egberto Ferreira de Arruda Camargo, possibilitando alternativa de 

acesso à região e ao Colégio Notre Dame; 

 

XXXV - Implantar o alargamento previsto para a Rodovia Heitor Penteado com 35,00m de 

largura, desde o entroncamento com a Rodovia D.Pedro I até a Av. Antônio Carlos Couto de 

Barros; 

 

XXXVI – Implantar vias marginais municipais à Rodovia José Roberto Magalhães Teixeira, 

com largura de 15,00m, desde o entroncamento com a Rodovia D.Pedro I até o limite do 

perímetro urbano e interligando-se com a via marginal prevista no item IIIb; 

 

XXXVII – Implantar o alargamento da Rua Prof. Dea Ehrhardt Carvalho, para 18,00m de 

largura, desde a Rua Eliseu Teixeira de Camargo até o limite do perímetro urbano; 


